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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  16682.904628/2012-36  

ACÓRDÃO 1002-004.352 – 1ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA    

SESSÃO DE 11 de junho de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE BRASKEM QPAR S/A 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Outros Tributos ou Contribuições 

Ano-calendário: 2011 

CSRF. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. CRÉDITO COMPROVADO. 

Reconhece-se o direito à compensação de crédito cuja liquidez e certeza 

foram comprovadas em sede recursal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento 

ao recurso, reconhecendo o crédito de R$ 45.563,11, em valores originais, e homologando a 

compensação até o limite de crédito reconhecido. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Aílton Neves da Silva - Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Pres.), 

Ricardo Pezzuto Rufino, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Andrea Viana Arrais Egypto. Ausente 

justificadamente a Conselheira Maria Angelica Echer Ferreira Feijo. 
 

RELATÓRIO 

Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da 

Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto 

o relatório produzido pela DRJ/POA. 

Fl. 693DF  CARF  MF
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			 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
			 Ano-calendário: 2011
			 
				 CSRF. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. CRÉDITO COMPROVADO.
				 Reconhece-se o direito à compensação de crédito cuja liquidez e certeza foram comprovadas em sede recursal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, reconhecendo o crédito de R$ 45.563,11, em valores originais, e homologando a compensação até o limite de crédito reconhecido.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Aílton Neves da Silva - Presidente e Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Pres.), Ricardo Pezzuto Rufino, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Andrea Viana Arrais Egypto. Ausente justificadamente a Conselheira Maria Angelica Echer Ferreira Feijo.
	
	 
		 Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/POA.
		 Trata-se de processo de PER/DCOMP Eletrônico relativo à declaração de compensação de nº 18617.95461.130911.1.3.04-9878, transmitida pelo contribuinte em 13/09/2011 (fls. 16 a 21).
		 De acordo com o informado no PER/DCOMP, a empresa teria direito a um crédito original de CSRF de R$ 45.563,11 (valor corrigido de R$ 49.021,35), referente ao Código de Receita 5952 para o período de apuração da 2ª quinzena de dezembro de 2010. O crédito foi integralmente utilizado nesse PERDCOMP para compensar débitos de tributos.
		 A DRF de origem emitiu Despacho Decisório não homologando a declaração de compensação, tendo em vista que o DARF recolhido de R$ 47.823,03, relativo à 2ª quinzena de dezembro de 2010, já teria sido integralmente utilizado para a quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação (fl. 81).
		 Foi dada ciência em 14/11/2012 do Despacho Decisório (fl. 85) e o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 12/12/2012 (fls. 4 a 12).
		 Em tal manifestação a empresa em síntese alega que cometeu erro no preenchimento da DCTF, visto que seu débito de CSRF seria de R$ 393.931,41, e não do valor declarado de R$ 439.494,52. Tal erro não teria o condão de afastar o direito creditório pleiteado. Cita a Instrução Normativa nº 900/2008, a qual condicionava o reconhecimento do direito creditório a apresentação de documentos comprobatórios. Diz que se tivesse recebido intimação para apresentação dos documentos, teria prontamente atendido, e que isso geraria a nulidade do Despacho Decisório. Aponta que o erro de apuração se deveu, além do erro de preenchimento
		 da DCTF, ao pagamento em duplicidade dos serviços prestados pela empresa Montik Comércio e Montagens Industriais.
		 POR FIM, requer o provimento de sua manifestação de inconformidade, reformando-se o Despacho Decisório para reconhecer integralmente o crédito oriundo do pagamento a maior da ordem de R$ 45.563,11, com a consequente homologação da compensação declarada.
		 
		 A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/POA, conforme acórdão n. 10-063.799 (e-fl. 96), que recebeu a seguinte ementa:
		 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
		 Período de apuração: 16/12/2010 a 31/12/2010
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. RETENÇÃO NA FONTE INDEVIDA OU A MAIOR. EFETIVIDADE DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. COMPROVAÇÃO. DEVOLUÇÃO AO BENEFICIÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PARTE ILEGÍTIMA PARA O PLEITO.
		 Comprovada nos autos a efetividade do recolhimento do tributo retido indevidamente, há que se considerar existente crédito passível de restituição. Contudo, a fonte pagadora não é parte legítima para pleitear a restituição, haja vista que não restou comprovada a devolução ao beneficiário do tributo retido indevidamente.
		 DCTF E DARF. CONCORDÂNCIA COM O DESPACHO DECISÓRIO.
		 A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova - certeza e liquidez, não é suficiente para reformar a decisão de compensação. Ainda mais quando a declaração espontânea apresentada - DCTF, e o recolhimento em DARF, estão de acordo com o valor considerado pela DRF de origem.
		 Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 108), no qual expõe os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados:
		 Como preliminar de mérito, defende a nulidade do Despacho Decisório Eletrônico, arguindo que Os atos das autoridades administrativas são vinculados e não discricionários, devem ser praticados sob a determinação de uma disposição legal que predetermina, objetiva e completamente, o comportamento a ser adotado na situação descrita, como ocorre na hipótese em comento, em que a norma determina, em casos de dúvida, a prévia intimação do contribuinte para apresentação de documentos comprobatórios de seu crédito.
		 Aduz que ...face à ausência de cumprimento ao art. 65 da IN 900/2008, uma vez que a Recorrente não foi previamente intimada a prestar esclarecimentos, deve ser reconhecida de plano a nulidade do despacho decisório em vistas do cerceamento do direito de defesa da ora Recorrente, nos termos do art. 59, II, do Decreto 70.235/72.
		 No mérito, relata que A despeito de o valor total de débitos atinentes a CSRF do período de dezembro de 2010 somar a quantia de R$ 393.931,41, a Recorrente equivocadamente declarou em sua DCTF que o débito era de R$ 439.494,52 e que O equivocado valor de R$ 439.494,52 nasceu justamente da declaração em duplicidade da retenção oriunda do pagamento feito à empresa Montik Comércio e Montagens Industriais, o que gerou o consequente recolhimento a maior.
		 Acrescenta que O pagamento a maior se deu porque a Recorrente efetivamente recolheu aos cofres públicos o valor R$ 439.494,52, mediante a quitação de dois DARFs distintos, um no valor de R$ 393.931,41 e outro no valor de R$ 45.563,11, ora anexados aos autos.
		 Após uma primeira análise dos autos, o colegiado decidiu baixar o processo em diligência, conforme Resolução n.º 1002-000.419, desta 2ª Turma Extraordinária (e-fls. 630), a seguir reproduzida:
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para que a Unidade de Origem elabore relatório circunstanciado e definitivo sobre o crédito postulado, podendo a autoridade administrativa intimar o Recorrente a apresentar cópia integral da escrituração contábil-fiscal do período-base examinado e outras informações que julgar oportunas, certificando, ainda, se o valor vindicado já foi compensado ou restituído em outros processos do mesmo contribuinte.
		 Em Relatório de Diligência, a Unidade Preparadora apresentou esclarecimentos (e-fls. 661) e o Recorrente, suas contrarrazões (e-fls. 669).
		 Após, os autos foram retornaram a esta relatoria para prosseguimento.
		 É o relatório do necessário.
	
	 
		 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.
		 Admissibilidade
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 43 c/c o art. 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento Interno do CARF).
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 Mérito
		 Quanto ao mérito, observo que a não homologação do PER/DCOMP 18617.95461.130911.1.3.04-9878 pelo Despacho Decisório Eletrônico deveu-se à constatação de inexistência do crédito vindicado. Confira-se o excerto do referido documento:
		 /
		 A decisão do Despacho Decisório foi corroborada pelo acórdão recorrido, que não acolheu a irresignação pelos fundamentos principais seguintes, dele extraídos:
		 (...)
		 O manifestante basicamente se limitou a alegar pela existência de seu direito creditório apenas procedendo a retificação de sua DCTF após a ciência do Despacho Decisório. Isso fica claro nos autos, pois a ciência da decisão administrativa ocorreu em 14/11/2012, enquanto a retificação da DCTF somente foi feita em 10/12/2012 (fl. 48).
		 Portanto, tal decisão administrativa está de acordo com a declaração (DCTF) apresentada espontaneamente pelo contribuinte à Receita Federal. Essa declarava um débito para o Código de Receita 5952 (CSRF) no valor de R$ 439.494,52 (ver fl. 27 dos autos).
		 Diante disso, sem justificativa a alegação de nulidade por parte do contribuinte em sua peça de defesa, pois plenamente correta a análise da declaração de compensação pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem, diante do fato que considerou o declarado pela própria BRASKEM.
		 Por sua vez, a retificação não espontânea da DCTF, desacompanhada de qualquer elemento probatório, não tem o condão de mudar essa situação.
		 O contribuinte não traz elementos probatórios em sua defesa para reformar o que alega. Aliás, pelo contrário. Diz ter registrado em duplicidade os serviços prestados pela empresa Montik Comércio e Montagens Industriais, mas na planilha apresentada às fls. 22 a 24 dos autos, consta apenas um registro dessa empresa para a nota fiscal de nº 41.909 (ver fl. 23).
		 Além de a autoridade administrativa ter considerado a DCTF espontânea apresentada em pleno acordo com o disposto no Despacho Decisório, isso foi também corroborado pelo recolhimento desse valor nos DARFs das fls. 28 e 29, não havendo de se alterar o entendimento da DRF de origem.
		 Por outro lado, a empresa ao interpor essa manifestação de inconformidade, não comprovou o suposto erro de fato que teria cometido quando do preenchimento da DCTF e do recolhimento do DARF.
		 É de se destacar que o momento para a apresentação de provas na esfera administrativa é exatamente quando da apresentação da impugnação ou da manifestação de inconformidade. Se o contribuinte não apresenta tais provas em tal momento, nem especifica precisamente quais seriam estas, perde assim o momento processual na esfera administrativa para apresentá-las ou ao menos alegá-las.
		 Deve se frisar que os elementos fundamentais para a solução da lide se encontram basicamente em sua contabilidade, portanto, não sendo admissível qualquer dificuldade de acesso na busca dessas informações ou dos respectivos documentos comprobatórios.
		 Ao sujeito passivo cabe o ônus da prova em relação ao que alega, devendo fazê-lo por ocasião da contestação conforme disposto no art. 16, do Decreto nº 70.235/72:
		 (...)
		 Como se observa, a matéria de fundo tratada nos autos diz respeito à falta de produção de prova para atestar a existência ou suficiência do crédito vindicado, já que a possibilidade de retificação da DCTF após a emissão do Despacho Decisório eletrônico não encontra óbice na administração tributária, e é aceita pela jurisprudência dominante do CARF.
		 De fato, o sujeito passivo entregou DCTF retificadora na qual indica um valor de R$ 393.931,41 de CSRF (e-fls. 48), em substituição ao valor de R$ R$ 439.494,52 indicado na DCTF original, o que, em tese, teria gerado um crédito a seu favor de R$ 45.563,11, utilizado no PER/DCOMP em questão. Entretanto, não foram apresentadas provas substanciais da existência do crédito pleiteado, o que deu azo à decisão de improcedência do mérito exarada pela instância de origem.
		 Contudo, no recurso, foram apresentados os seguintes documentos:
		 - balancete do período-base examinado - dezembro de 2010 (e-fls. 570);
		 - nota fiscal com registro da operação da qual teve origem o suposto pagamento em duplicidade (e-fls. 30);
		 - registro da nota de crédito em favor da Montik Comércio e Montagens Industriais, que, segundo o Recorrente, serve de comprovação da devolução do valor indevidamente retido à empresa prestadora de serviço (e-fls. 123);
		 - 2 (dois) DARF de recolhimento que comprovariam o recolhimento em duplicidade (e-fls. 28 e 29);
		 Em face da apresentação de tais documentos, agregados ao razão contábil da conta 2104019906 - Retenção PIS/COFINS/CSLL - que já tinha sido apresentado em sede de manifestação de inconformidade, o colegiado convenceu-se da necessidade de conversão do julgamento do recurso em diligência para aferir a legitimidade de direito ao suposto crédito, como dito no preâmbulo.
		 Em resposta à diligência, a Unidade de Origem exarou as considerações que se seguem (e-fls. 661):
		 RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL N° 3.423/2025
		 Trata o presente processo de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte em 04/08/2020, em que defende a existência do crédito pleiteado, alegando, em síntese, que fez a retificação da DCTF relativa a dezembro/2010, após a ciência do despacho decisório de não homologação do pedido de compensação, em virtude da declaração em duplicidade da retenção oriunda do pagamento feito à empresa Montik Comércio e Montagens Industriais Ltda.; porém tal DCTF retificadora não foi considerada no Acórdão 10-063.799 - 2ª Turma da DRJ/POA, de 16 de janeiro de 2019.
		 Na sequência, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), na Sessão de 20 de abril de 2023 converteu o julgamento em diligência, por meio da Resolução n° 1002-000.419 - 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária, para que a Unidade de Origem:
		 1. Elabore relatório circunstanciado e definitivo sobre o crédito postulado, podendo a autoridade administrativa intimar o Recorrente a apresentar cópia integral da escrituração contábil-fiscal do período-base examinado e outras informações que julgar oportunas, certificando, ainda, se o valor vindicado já foi compensado ou restituído em outros processos do mesmo contribuinte; e 2. Após, o sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da diligência para, se desejar, apresentar manifestação a respeito dela, devendo os autos, então, retornar a este Relator para prosseguimento. Para atender à diligência, fizemos pesquisas em diversos sistemas internos, tais como SCC - Sistema de Controle de Crédito, Sief Documentos de Arrecadação, DCTF, Dacon, Sief-Processos, HOD, E-Processo e Normas - Atos Decisórios.
		 Assim, respondendo ao que foi questionado e às requisições em geral, tem-se que:
		 1. De fato, verificou-se a retificação da DCTF em 10/12/2012, relativa a dezembro de 2010, após a ciência em 14/11/2012, via AR, do Despacho Decisório eletrônico de não homologação n° 040150096, emitido em 05/11/2012, vide fls. 85, relativo ao PERDCOMP n° 18617.95461.130911.1.3. 04-9878, cuja análise foi concluída eletronicamente pelo Sistema de Controle de Crédito - SCC.
		 O não reconhecimento da retificação do valor do débito de CSRF (5952) de dezembro/2010 na respectiva DCTF resultou na utilização integral do DARF pago em 14/01/2011 no valor de R$ 47.823,03 (principal de R$ 45.563,11 + multa de R$ 1.804,29 + juros de R$ 455,63) na quitação do débito no mês correspondente e, consequentemente, em não homologação da compensação.
		 2. O contribuinte fez o recolhimento do valor retido e fez a devolução ao beneficiário da quantia retida indevidamente ou a maior por meio do abatimento da retenção da Nota Fiscal n° 02 (objeto dos autos) na Nota Fiscal n° 17, via compensação por Nota de Débito, comprovada por lançamentos contábeis.
		 3. Por consulta à DCTF da 1ª quinzena de dezembro de 2010, verificou-se sua retificação em 10/12/2012 para o valor de R$ 393.931,41, relativo à CSRF (5952-02), fls. 642.
		 4. Contudo, a DIRF, referente ao mês de dezembro de 2010, entregue em 15/04/2011, possui valor total retido de CSRF (5952-02) de R$ 1.073.502,13, fls.
		 646, divergente daquele declarado na DCTF retificadora/ativa de R$ 1.027.939,02, fls. 647. Representando, portanto, uma diferença a maior de R$ 45.563,11, no exato valor da retenção em duplicidade objeto de nossa análise.
		 5. Em pesquisa à DACON de 2010 transmitida pelo beneficiário do crédito (Montik), verificou-se que foi informado valor de retenção referente à fonte pagadora Quattor Química S.A., CNPJ 03.880.493/0001-90, que se encontra baixada por incorporação desde janeiro de 2012 (pela Braskem QPar S.A.).
		 Quanto à DIRF correspondente, fls. 659, não houve valor declarado pela incorporada Quattor, mas somente pela incorporadora Braskem QPar em valor bastante inferior em relação a supramencionada DACON. Ou seja, não há correspondência entre os valores de retenção informados ou utilizados na dedução dos tributos pelo beneficiário e os declarados pela fonte pagadora, em especial aqueles já retificados.
		 6. Em consulta aos sistemas internos da RFB, não foram encontrados processos de restituição e compensação que tratem do mesmo crédito sob análise no presente processo.
		 7. A divergência entre os valores informados na DCTF em relação a outras declarações do contribuinte afasta a certeza e liquidez do crédito, sendo razão suficiente para o indeferimento do pleito.
		 8. Por fim, o contribuinte não faz jus à compensação vinculada ao PERDCOMP n° 18617.95461.130911.1.3.04-9878, pois para que os tributos indevidamente retidos e recolhidos lhe fossem restituídos, deveria o recorrente ter comprovado a devolução da importância retida para o beneficiário do pagamento, assim como ter demonstrado documentalmente que ambas as partes tomaram as providências exigidas pela legislação de regência.
		 
		 O Recorrente, por sua vez, apresentou contrarrazões a respeito do relatório de diligência, que, pela pertinência e importância na formação do juízo de convencimento deste Conselheiro, também são reproduzidas na íntegra:
		 III. DA NULIDADE DO RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL
		 Consoante mencionado no tópico destinado aos fatos, o E. CARF ao identificar possível existência do crédito, propôs a presente diligência justamente para que a Unidade de Origem analisasse os documentos contábeis da Peticionária. Neste sentido são os trechos da Resolução:
		 (...) Calcado nessa diretriz, vejo plausibilidade nas alegações do Recorrente quanto à existência do crédito pleiteado e do erro de preenchimento da DCTF, conforme se depreende dos documentos anexados no Recurso:
		 - às e-fls. 570 foi juntado balancete do período-base examinado - dezembro de 2010;
		 - às e-fls. 30 consta a nota fiscal com registro da operação da qual teve origem o suposto pagamento em duplicidade;
		 - às e-fls. 123 consta registro da nota de crédito em favor da Montik Comércio e Montagens Industriais, que, segundo o Recorrente, serve de comprovação da devolução do valor indevidamente retido à empresa prestadora de serviço;
		 - às e-fls. 28 e 29 foram juntados 2 (dois) DARF de recolhimento que comprovariam o recolhimento em duplicidade;
		 - às e-fls. 381 foi juntado razão contábil da conta 2104019906 - Retenção PIS/COFINS/CSLL do período-base examinado;
		 Embora não sejam suficientes à formação de juízo conclusivo quanto à existência do crédito vindicado, tais elementos configuram um princípio de prova que pode (ou não) ser corroborado por declarações e livros contábeis e ficais de posse do contribuinte, como a DIPJ, Diário e Lalur. Por isso, considero justo facultar-lhe oportunidade de comprovar, por outros meios que não exclusivamente a DCTF retificada a destempo, o crédito decorrente do recolhimento em duplicidade arguido.
		 Nesse contexto, voto por baixar o processo em diligência junto à Unidade de Origem para que elabore relatório circunstanciado e definitivo sobre o crédito postulado, podendo a autoridade fiscal intimar o Recorrente à apresentação de cópia integral da escrituração contábil-fiscal do período-base examinado e outras informações que julgar oportunas, certificando, inclusive, se o valor vindicado já foi compensado ou restituído em outros processos do mesmo contribuinte.
		 Ocorre que, sem qualquer justificativa plausível, as autoridades de origem sequer intimaram a Peticionária a apresentar declarações e livros contábeis e ficais, como a DIPJ, Diário e Lalur, em patente afronta à ordem imposta por este Tribunal, maculando de nulo o presente Relatório de Diligência Fiscal.
		 Referido relatório analisa tão somente a DIRF e conclui que não há correspondência entre os valores de retenção informados ou utilizados na dedução dos tributos pelo beneficiário (Montik) e os declarados pela fonte pagadora (Braskem), conforme abaixo:
		 4. Contudo, a DIRF, referente ao mês de dezembro de 2010, entregue em 15/04/2011, possui valor total retido de CSRF (5952-02) de R$ 1.073.502,13, fls. 646, divergente daquele declarado na DCTF retificadora/ativa de R$ 1.027.939,02, fls. 647. Representando, portanto, uma diferença a maior de R$ 45.563,11, no exato valor da retenção em duplicidade objeto de nossa análise.
		 5. Em pesquisa à DACON de 2010 transmitida pelo beneficiário do crédito(Montik), verificou-se que foi informado valor de retenção referente à fonte pagadora Quattor Química S.A., CNPJ 03.880.493/0001-90, que se encontra baixada por incorporação desde janeiro de 2012 (pela Braskem QPar S.A.).
		 Quanto à DIRF correspondente, fls. 659, não houve valor declarado pela incorporada Quattor, mas somente pela incorporadora Braskem QPar em valor bastante inferior em relação a supramencionada DACON. Ou seja, não há correspondência entre os valores de retenção informados ou utilizados na dedução dos tributos pelo beneficiário e os declarados pela fonte pagadora, em especial aqueles já retificados.
		 Senhores, com todas as vênias, a conclusão é absurda. A mera divergência entre os valores consolidados na DIRF e aqueles refletidos na DCTF retificadora não afasta o direito creditório. A DIRF é obrigação acessória meramente informativa da fonte pagadora e, no caso concreto, permaneceu com a nota fiscal em duplicidade na consolidação anual, razão pela qual não espelha a realidade material já saneada na DCTF.
		 Se a autoridade tinha qualquer dúvida adicional, bastaria ter intimado a Peticonária à apresentar seus livros, como havia sido determinado por este E. Conselho.
		 Dessa forma, resta claro que a diligência realizada não atendeu às determinações do CARF, configurando-se como nula, por não ter intimado a Recorrente a apresentar tais documentos e examinado a prova onde efetivamente se encontra a retenção e por deixar de cumprir a ordem expressa deste colegiado, violando o contraditório e a ampla defesa.
		 (...)
		 IV. DA DEMONSTRAÇÃO DA RETENÇÃO EM DUPLICIDADE
		 Caso assim não se entenda, a Peticionária passa a demonstrar, com base nos documentos já acostados aos autos, a legalidade do crédito decorrente de pagamento indevido/a maior das CSRF, relativas à 1ª quinzena de dezembro de 2010, no valor de R$ 45.563,11.
		 O Relatório de Diligência Fiscal, em seu item 2, expressamente reconhece que Peticionária efetuou o recolhimento em duplicidade e, em seguida, procedeu com a devolução ao beneficiário (Montik) da quantia retida a maior, mediante abatimento da retenção via comprovação por Nota de Débito, conforme abaixo:
		 2. O contribuinte fez o recolhimento do valor retido e fez a devolução ao beneficiário da quantia retida indevidamente ou a maior por meio do abatimento da retenção da Nota Fiscal n° 02 (objeto dos autos) na Nota Fiscal n° 17, via compensação por Nota de Débito, comprovada por lançamentos contábeis.
		 É exatamente o que foi comprovado por meio de documentos juntados pela Peticionária ao longo do feito, conforme se reiterará adiante. Logo, não há dúvidas quanto ao direito creditório, estando a questão da devolução já superada pela própria diligência.
		 Ainda, a própria DRF consignou em seu relatório que há, sim, diferença a maior de R$ 45.563,11, exatamente no valor da retenção em duplicidade, que foi devolvida à Montik:
		 4. Contudo, a DIRF, referente ao mês de dezembro de 2010, entregue em 15/04/2011, possui valor total retido de CSRF (5952-02) de R$ 1.073.502,13, fls. 646, divergente daquele declarado na DCTF retificadora/ativa de R$ 1.027.939,02, fls. 647. Representando, portanto, uma diferença a maior de R$ 45.563,11, no exato valor da retenção em duplicidade objeto de nossa análise.
		 No que tange a DACON da Montik, mencionado no item 5 do Relatório1, cumpre destacar que, de fato, não é possível visualizar detalhadamente a composição ali lançada, pois não é de responsabilidade da Peticionária se o beneficiário aproveitou ou não o referido valor.
		 Isso não pode jamais impactar o indébito aqui litigado.
		 Feitos esses esclarecimentos iniciais quanto às conclusões equivocadas do Relatório de Diligência Fiscal, passa-se a reiterar os documentos e fundamentos apresentados neste feito para o devido reconhecimento do crédito pleiteado.
		 Como já exposto, em síntese, o pagamento a maior decorreu de mero equívoco no preenchimento da DCTF, pois o valor correto era de R$ 393.931,41, e não R$ 439.494,52, resultando em uma diferença de R$ 45.563,11, que constitui o objeto do presente pleito.
		 O valor incorreto de R$ 439 mil nasceu da declaração em duplicidade da retenção oriunda do pagamento efetuado à empresa Montik, o que ocasionou recolhimento a maior.
		 Vejamos.
		 Em 01/12/2010, a Peticionária contratou serviços da Montik no valor de R$ 979.851,93 (fls. 30), gerando a obrigação de retenção e recolhimento das contribuições, com o código de receita 5952 e sob a alíquota de 4,65%, totalizando R$ 45.563,11. Esse valor compôs o total devido a título de CSRF em dezembro/2010, que foi de R$ 393.931,41, conforme se depreende do relatório do Razão Contábil (fls. 22/24):
		 /
		 Ocorre que, por equívoco, a Peticionária declarou em sua DCTF o débito de R$ 439.494,52.
		 Dessa forma, o pagamento a maior se deu porque a Peticionária recolheu dois DARFs - um no valor de R$ 393.931,41 (fls. 28) e outro de R$ 45.563,11 (fls. 29) -, razão pela qual procedeu à retificação da respectiva DCTF (fls. 25/27).
		 Assim, de modo a corroborar as provas já ofertadas, a Peticionária colacionou nos autos a composição do valor retido de R$ 393.931,41 (fls. 169) e do valor de R$ 439.494,52 (fls. 169), este último computando-se a retenção de R$ 45.563,11 em duplicidade, em conjunto com a cópia Livro Razão da conta de 2104019906 (fls. 170/568) e do balancete do período(fls. 169 e fls. 569/605), os quais são suficientes para confirmar a retenção em duplicidade e, logicamente, o indébito pleiteado.
		 Portanto, não pairam quaisquer dúvidas em relação ao valor de CSRF apurado no período, que de fato foi de R$ 393.931,41.
		 De modo a reiterar a verdade dos fatos, a Peticionária passa a comprovar novamente a devolução do valor retido, por meio de nota de débito, o que, repisa-se, foi reconhecido pela própria diligência, fazendo um resumo apurado da contabilização da retenção de CSRF decorrente do pagamento em favor da Montik.
		 Nota Fiscal da Montik nº 02, no valor de R$ 979.851,93 (Doc. 08 da Manifestação de Inconformidade:
		 /
		 Entrada da Nota Fiscal da Montik, sem a retenção:
		 /
		 Pagamento:
		 /
		 Emissão de Nota de Débito para correção da retenção:
		 /
		 /
		 Veja que o total das Notas de Débito do período foi de R$ 60.260,89, que é a soma do valor de R$ 14.697,78 com os R$ 45.563,11, este último objeto dos autos.
		 5. Abatimento do valor retido, por meio de Nota de Débito, de outra Nota Fiscal da Montik, qual seja a Nota nº 17:
		 /
		 
		 Registro da Nota Fiscal nº 17
		 /
		 Abatimento da retenção da Nota nº 02 (objeto dos autos), na Nota nº 17, por meio de compensação por Nota de Débito.
		 6. Pagamento dos tributos retidos PCC relativos à 1ª quinzena de dezembro de 2010 (vide relatórios dos pagamentos - Doc. 09 a 10 do Recurso Voluntário) Pagamento de R$ 366.098,25 + R$ 27.833,16 = R$ 393.931,41:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 7. Pagamento em duplicidade (valor que já estava considerado nos R$ 393.931,41 = 366.098,25 + 27.833,16) - vide relatório com o valor em duplicidade - Doc. 11 do Recurso Voluntário:
		 /
		 /
		 /
		 Resta comprovado, assim, que a Peticionária fez a devolução do valor retido, o que foi, repita-se, inclusive reconhecido pela própria diligência, sendo parte legítima para ingressar com o pedido objeto dos autos.
		 Adicionalmente aos documentos já juntados nestes autos, como forma de se comprovar a duplicidade, a Peticionária colaciona a presente a cópia do Livro Diário que demonstra o lançamento em questão (Doc. 01, página 68246):
		 /
		 Assim, é de rigor que não seja acatada as conclusões do Relatório de Diligência Fiscal, ante a comprovação nos autos da existência do indébito de CSRF, relativa à 1ª quinzena de dezembro de 2010, na monta originária de R$ 45.563,11, mediante documentação hábil e idônea, para o fim de que seja integralmente reconhecido o crédito decorrente do pagamento a maio, com a consequente homologação da declaração de compensação formulada pela ora Peticionária.
		 
		 Feitas as considerações precedentes, passa-se à análise de todo o acervo probatório colacionado aos autos.
		 A questão central em debate é saber se os documentos apresentados pelo Recorrente são suficientes para legitimá-lo como detentor de crédito de CSRF (5952-02), supostamente recolhido em duplicidade e em nome de terceiro, na forma prescrita pelo art. 166 do CTN:
		 Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
		 
		 Como exposto pelo Recorrente, o pagamento a maior teria tido origem num equívoco de preenchimento da DCTF, pois o valor correto era de R$ 393.931,41, e não R$ 439.494,52, resultando em uma diferença de R$ 45.563,11, objeto do pleito, decorrente de declaração em duplicidade da retenção oriunda do pagamento efetuado à empresa Montik.
		 Foram anexadas aos autos provas de que o contribuinte fez o recolhimento do valor retido e fez a devolução ao beneficiário da quantia retida indevidamente ou a maior, por meio do abatimento da retenção da Nota Fiscal n° 02 (objeto dos autos) na Nota Fiscal n° 17, via compensação por Nota de Débito, comprovada por lançamentos contábeis, o que foi, inclusive, o motivo principal da improcedência da Manifestação de Inconformidade consignado no voto condutor do Acórdão recorrido.
		 Também consta a retificação da CSRF (5952-02) para o valor de R$ 393.931,41 na DCTF retificadora da 1ª quinzena de dezembro de 2010, apresentada em 10/12/2012.
		 Em face do exposto, considero que o Recorrente logrou êxito na comprovação do crédito pleiteado.
		 Cabe registro, porém, que o relatório de diligência opinou pelo não reconhecimento do direito creditório, fundado, em suma, na falta de liquidez e certeza do crédito por divergência de valores entre a DCTF e a DIRF correspondente.
		 Entretanto, entendo que tal argumento não procede, porquanto o valor declarado em DCTF e as provas contábeis colacionadas aos autos atestam a existência do crédito e prevalecem sobre a DIRF - declaração meramente informativa sujeita a erros e imprecisões e cuja responsabilidade pelo preenchimento é de terceiros -, especialmente quando a Unidade de Origem - instada expressamente na Resolução de diligência a intimar o contribuinte para apresentação de livros contábeis e fiscais para comprovação do crédito no caso de dúvidas - não cumpre esta determinação.
		 Por fim, consigno que deixo de pronunciar-me sobre pretensas nulidades arguidas pelo Recorrente por ter decidido o mérito a seu favor, escudando-me no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
		 
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, reconhecendo o crédito de R$ 45.563,11, em valores originais, e homologando a compensação até o limite de crédito reconhecido.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Aílton Neves da Silva
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Trata-se de processo de PER/DCOMP Eletrônico relativo à declaração de 

compensação de nº 18617.95461.130911.1.3.04-9878, transmitida pelo contribuinte em 

13/09/2011 (fls. 16 a 21). 

De acordo com o informado no PER/DCOMP, a empresa teria direito a um crédito 

original de CSRF de R$ 45.563,11 (valor corrigido de R$ 49.021,35), referente ao Código de 

Receita 5952 para o período de apuração da 2ª quinzena de dezembro de 2010. O crédito 

foi integralmente utilizado nesse PERDCOMP para compensar débitos de tributos. 

A DRF de origem emitiu Despacho Decisório não homologando a declaração de 

compensação, tendo em vista que o DARF recolhido de R$ 47.823,03, relativo à 2ª quinzena 

de dezembro de 2010, já teria sido integralmente utilizado para a quitação de débitos do 

contribuinte, não restando crédito disponível para compensação (fl. 81). 

Foi dada ciência em 14/11/2012 do Despacho Decisório (fl. 85) e o contribuinte 

apresentou manifestação de inconformidade em 12/12/2012 (fls. 4 a 12). 

Em tal manifestação a empresa em síntese alega que cometeu erro no 

preenchimento da DCTF, visto que seu débito de CSRF seria de R$ 393.931,41, e não do 

valor declarado de R$ 439.494,52. Tal erro não teria o condão de afastar o direito creditório 

pleiteado. Cita a Instrução Normativa nº 900/2008, a qual condicionava o reconhecimento 

do direito creditório a apresentação de documentos comprobatórios. Diz que se tivesse 

recebido intimação para apresentação dos documentos, teria prontamente atendido, e que 

isso geraria a nulidade do Despacho Decisório. Aponta que o erro de apuração se deveu, 

além do erro de preenchimento 

da DCTF, ao pagamento em duplicidade dos serviços prestados pela empresa 

Montik Comércio e Montagens Industriais. 

POR FIM, requer o provimento de sua manifestação de inconformidade, 

reformando-se o Despacho Decisório para reconhecer integralmente o crédito oriundo do 

pagamento a maior da ordem de R$ 45.563,11, com a consequente homologação da 

compensação declarada. 

 

A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/POA, 

conforme acórdão n. 10-063.799 (e-fl. 96), que recebeu a seguinte ementa: 

Assunto: Outros Tributos ou Contribuições 

Período de apuração: 16/12/2010 a 31/12/2010 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. RETENÇÃO NA FONTE INDEVIDA OU A MAIOR. 

EFETIVIDADE DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. COMPROVAÇÃO. 

DEVOLUÇÃO AO BENEFICIÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PARTE 

ILEGÍTIMA PARA O PLEITO. 

Comprovada nos autos a efetividade do recolhimento do tributo retido 

indevidamente, há que se considerar existente crédito passível de 
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restituição. Contudo, a fonte pagadora não é parte legítima para pleitear a 

restituição, haja vista que não restou comprovada a devolução ao 

beneficiário do tributo retido indevidamente. 

DCTF E DARF. CONCORDÂNCIA COM O DESPACHO DECISÓRIO. 

A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos 

de prova - certeza e liquidez, não é suficiente para reformar a decisão de 

compensação. Ainda mais quando a declaração espontânea apresentada - 

DCTF, e o recolhimento em DARF, estão de acordo com o valor considerado 

pela DRF de origem. 

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 108), no qual 

expõe os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados: 

Como preliminar de mérito, defende a nulidade do Despacho Decisório Eletrônico, 

arguindo que “Os atos das autoridades administrativas são vinculados e não discricionários, 

devem ser praticados sob a determinação de uma disposição legal que predetermina, objetiva e 

completamente, o comportamento a ser adotado na situação descrita, como ocorre na hipótese 

em comento, em que a norma determina, em casos de dúvida, a prévia intimação do contribuinte 

para apresentação de documentos comprobatórios de seu crédito.” 

Aduz que “...face à ausência de cumprimento ao art. 65 da IN 900/2008, uma vez 

que a Recorrente não foi previamente intimada a prestar esclarecimentos, deve ser reconhecida 

de plano a nulidade do despacho decisório em vistas do cerceamento do direito de defesa da ora 

Recorrente, nos termos do art. 59, II, do Decreto 70.235/72.” 

No mérito, relata que “A despeito de o valor total de débitos atinentes a CSRF do 

período de dezembro de 2010 somar a quantia de R$ 393.931,41, a Recorrente equivocadamente 

declarou em sua DCTF que o débito era de R$ 439.494,52” e que “O equivocado valor de R$ 

439.494,52 nasceu justamente da declaração em duplicidade da retenção oriunda do pagamento 

feito à empresa Montik Comércio e Montagens Industriais, o que gerou o consequente 

recolhimento a maior.” 

Acrescenta que “O pagamento a maior se deu porque a Recorrente efetivamente 

recolheu aos cofres públicos o valor R$ 439.494,52, mediante a quitação de dois DARFs distintos, 

um no valor de R$ 393.931,41 e outro no valor de R$ 45.563,11, ora anexados aos autos.” 

Após uma primeira análise dos autos, o colegiado decidiu baixar o processo em 

diligência, conforme Resolução n.º 1002-000.419, desta 2ª Turma Extraordinária (e-fls. 630), a 

seguir reproduzida: 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o 

julgamento em diligência, para que a Unidade de Origem elabore relatório 

circunstanciado e definitivo sobre o crédito postulado, podendo a autoridade 

administrativa intimar o Recorrente a apresentar cópia integral da escrituração 
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contábil-fiscal do período-base examinado e outras informações que julgar 

oportunas, certificando, ainda, se o valor vindicado já foi compensado ou 

restituído em outros processos do mesmo contribuinte. 

Em Relatório de Diligência, a Unidade Preparadora apresentou esclarecimentos (e-

fls. 661) e o Recorrente, suas contrarrazões (e-fls. 669). 

Após, os autos foram retornaram a esta relatoria para prosseguimento. 

É o relatório do necessário. 
 

VOTO 

Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator. 

Admissibilidade 

Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do 

Recurso Voluntário, na forma do art. 43 c/c o art. 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento 

Interno do CARF). 

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos 

de admissibilidade, portanto, dele conheço. 

 

Mérito  

Quanto ao mérito, observo que a não homologação do PER/DCOMP 

18617.95461.130911.1.3.04-9878 pelo Despacho Decisório Eletrônico deveu-se à constatação de 

inexistência do crédito vindicado.  Confira-se o excerto do referido documento: 
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A decisão do Despacho Decisório foi corroborada pelo acórdão recorrido, que não 

acolheu a irresignação pelos fundamentos principais seguintes, dele extraídos: 

 (...) 

O manifestante basicamente se limitou a alegar pela existência de seu direito 

creditório apenas procedendo a retificação de sua DCTF após a ciência do Despacho 

Decisório. Isso fica claro nos autos, pois a ciência da decisão administrativa ocorreu em 

14/11/2012, enquanto a retificação da DCTF somente foi feita em 10/12/2012 (fl. 48). 

Portanto, tal decisão administrativa está de acordo com a declaração (DCTF) 

apresentada espontaneamente pelo contribuinte à Receita Federal. Essa declarava um 

débito para o Código de Receita 5952 (CSRF) no valor de R$ 439.494,52 (ver fl. 27 dos 

autos). 

Diante disso, sem justificativa a alegação de nulidade por parte do contribuinte 

em sua peça de defesa, pois plenamente correta a análise da declaração de compensação 

pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem, diante do fato que considerou o 

declarado pela própria BRASKEM. 

Por sua vez, a retificação não espontânea da DCTF, desacompanhada de qualquer 

elemento probatório, não tem o condão de mudar essa situação. 

O contribuinte não traz elementos probatórios em sua defesa para reformar o 

que alega. Aliás, pelo contrário. Diz ter registrado em duplicidade os serviços prestados pela 

empresa Montik Comércio e Montagens Industriais, mas na planilha apresentada às fls. 22 

a 24 dos autos, consta apenas um registro dessa empresa para a nota fiscal de nº 41.909 

(ver fl. 23). 

Além de a autoridade administrativa ter considerado a DCTF espontânea 

apresentada em pleno acordo com o disposto no Despacho Decisório, isso foi também 

corroborado pelo recolhimento desse valor nos DARFs das fls. 28 e 29, não havendo de se 

alterar o entendimento da DRF de origem. 

Por outro lado, a empresa ao interpor essa manifestação de inconformidade, não 

comprovou o suposto erro de fato que teria cometido quando do preenchimento da DCTF 

e do recolhimento do DARF. 

É de se destacar que o momento para a apresentação de provas na esfera 

administrativa é exatamente quando da apresentação da impugnação ou da manifestação 

de inconformidade. Se o contribuinte não apresenta tais provas em tal momento, nem 

especifica precisamente quais seriam estas, perde assim o momento processual na esfera 

administrativa para apresentá-las ou ao menos alegá-las. 

Deve se frisar que os elementos fundamentais para a solução da lide se 

encontram basicamente em sua contabilidade, portanto, não sendo admissível qualquer 

dificuldade de acesso na busca dessas informações ou dos respectivos documentos 

comprobatórios. 

Ao sujeito passivo cabe o ônus da prova em relação ao que alega, devendo fazê-lo 

por ocasião da contestação conforme disposto no art. 16, do Decreto nº 70.235/72: 
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(...) 

Como se observa, a matéria de fundo tratada nos autos diz respeito à falta de 

produção de prova para atestar a existência ou suficiência do crédito vindicado, já que a 

possibilidade de retificação da DCTF após a emissão do Despacho Decisório eletrônico não 

encontra óbice na administração tributária, e é aceita pela jurisprudência dominante do CARF.  

De fato, o sujeito passivo entregou DCTF retificadora na qual indica um valor de R$ 

393.931,41 de CSRF (e-fls. 48), em substituição ao valor de R$ R$ 439.494,52 indicado na DCTF 

original, o que, em tese, teria gerado um crédito a seu favor de R$ 45.563,11, utilizado no 

PER/DCOMP em questão. Entretanto, não foram apresentadas provas substanciais da existência 

do crédito pleiteado, o que deu azo à decisão de improcedência do mérito exarada pela instância 

de origem.  

Contudo, no recurso, foram apresentados os seguintes documentos: 

- balancete do período-base examinado – dezembro de 2010 (e-fls. 570); 

- nota fiscal com registro da operação da qual teve origem o suposto pagamento em 

duplicidade (e-fls. 30); 

- registro da nota de crédito em favor da Montik Comércio e Montagens Industriais, 

que, segundo o Recorrente, serve de comprovação da devolução do valor indevidamente retido à 

empresa prestadora de serviço (e-fls. 123); 

- 2 (dois) DARF de recolhimento que comprovariam o recolhimento em duplicidade 

(e-fls. 28 e 29); 

Em face da apresentação de tais documentos, agregados ao razão contábil da conta 

2104019906 – Retenção PIS/COFINS/CSLL – que já tinha sido apresentado em sede de 

manifestação de inconformidade, o colegiado convenceu-se da necessidade de conversão do 

julgamento do recurso em diligência para aferir a legitimidade de direito ao suposto crédito, como 

dito no preâmbulo. 

Em resposta à diligência, a Unidade de Origem exarou as considerações que se 

seguem (e-fls. 661):  

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL N° 3.423/2025  

Trata o presente processo de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte em 

04/08/2020, em que defende a existência do crédito pleiteado, alegando, em 

síntese, que fez a retificação da DCTF relativa a dezembro/2010, após a ciência do 

despacho decisório de não homologação do pedido de compensação, em virtude 

da declaração em duplicidade da retenção oriunda do pagamento feito à empresa 

Montik Comércio e Montagens Industriais Ltda.; porém tal DCTF retificadora não 

foi considerada no Acórdão 10-063.799 – 2ª Turma da DRJ/POA, de 16 de janeiro 

de 2019. 

Fl. 698DF  CARF  MF
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Na sequência, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), na Sessão de 

20 de abril de 2023 converteu o julgamento em diligência, por meio da Resolução 

n° 1002-000.419 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária, para que a 

Unidade de Origem: 

“1. Elabore relatório circunstanciado e definitivo sobre o crédito postulado, 

podendo a autoridade administrativa intimar o Recorrente a apresentar cópia 

integral da escrituração contábil-fiscal do período-base examinado e outras 

informações que julgar oportunas, certificando, ainda, se o valor vindicado já foi 

compensado ou restituído em outros processos do mesmo contribuinte; e 2. 

Após, o sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da diligência para, se 

desejar, apresentar manifestação a respeito dela, devendo os autos, então, 

retornar a este Relator para prosseguimento." Para atender à diligência, fizemos 

pesquisas em diversos sistemas internos, tais como SCC – Sistema de Controle de 

Crédito, Sief Documentos de Arrecadação, DCTF, Dacon, Sief-Processos, HOD, E-

Processo e Normas – Atos Decisórios. 

Assim, respondendo ao que foi questionado e às requisições em geral, tem-se 

que: 

1. De fato, verificou-se a retificação da DCTF em 10/12/2012, relativa a dezembro 

de 2010, após a ciência em 14/11/2012, via AR, do Despacho Decisório eletrônico 

de não homologação n° 040150096, emitido em 05/11/2012, vide fls. 85, relativo 

ao PERDCOMP n° 18617.95461.130911.1.3. 04-9878, cuja análise foi concluída 

eletronicamente pelo Sistema de Controle de Crédito – SCC. 

O não reconhecimento da retificação do valor do débito de CSRF (5952) de 

dezembro/2010 na respectiva DCTF resultou na utilização integral do DARF pago 

em 14/01/2011 no valor de R$ 47.823,03 (principal de R$ 45.563,11 + multa de R$ 

1.804,29 + juros de R$ 455,63) na quitação do débito no mês correspondente e, 

consequentemente, em não homologação da compensação. 

2. O contribuinte fez o recolhimento do valor retido e fez a devolução ao 

beneficiário da quantia retida indevidamente ou a maior por meio do abatimento 

da retenção da Nota Fiscal n° 02 (objeto dos autos) na Nota Fiscal n° 17, via 

compensação por Nota de Débito, comprovada por lançamentos contábeis. 

3. Por consulta à DCTF da 1ª quinzena de dezembro de 2010, verificou-se sua 

retificação em 10/12/2012 para o valor de R$ 393.931,41, relativo à CSRF (5952-

02), fls. 642. 

4. Contudo, a DIRF, referente ao mês de dezembro de 2010, entregue em 

15/04/2011, possui valor total retido de CSRF (5952-02) de R$ 1.073.502,13, fls. 

646, divergente daquele declarado na DCTF retificadora/ativa de R$ 1.027.939,02, 

fls. 647. Representando, portanto, uma diferença a maior de R$ 45.563,11, no 

exato valor da retenção em duplicidade objeto de nossa análise. 

Fl. 699DF  CARF  MF

Original



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

ACÓRDÃO  1002-004.352 – 1ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA  PROCESSO  16682.904628/2012-36 

 8 

5. Em pesquisa à DACON de 2010 transmitida pelo beneficiário do crédito 

(Montik), verificou-se que foi informado valor de retenção referente à fonte 

pagadora Quattor Química S.A., CNPJ 03.880.493/0001-90, que se encontra 

baixada por incorporação desde janeiro de 2012 (pela Braskem QPar S.A.). 

Quanto à DIRF correspondente, fls. 659, não houve valor declarado pela 

incorporada Quattor, mas somente pela incorporadora Braskem QPar em valor 

bastante inferior em relação a supramencionada DACON. Ou seja, não há 

correspondência entre os valores de retenção informados ou utilizados na 

dedução dos tributos pelo beneficiário e os declarados pela fonte pagadora, em 

especial aqueles já retificados. 

6. Em consulta aos sistemas internos da RFB, não foram encontrados processos de 

restituição e compensação que tratem do mesmo crédito sob análise no presente 

processo. 

7. A divergência entre os valores informados na DCTF em relação a outras 

declarações do contribuinte afasta a certeza e liquidez do crédito, sendo razão 

suficiente para o indeferimento do pleito. 

8. Por fim, o contribuinte não faz jus à compensação vinculada ao PERDCOMP n° 

18617.95461.130911.1.3.04-9878, pois para que os tributos indevidamente 

retidos e recolhidos lhe fossem restituídos, deveria o recorrente ter comprovado 

a devolução da importância retida para o beneficiário do pagamento, assim como 

ter demonstrado documentalmente que ambas as partes tomaram as 

providências exigidas pela legislação de regência. 

 

 O Recorrente, por sua vez, apresentou contrarrazões a respeito do relatório de 

diligência, que, pela pertinência e importância na formação do juízo de convencimento  deste 

Conselheiro, também são reproduzidas na íntegra: 

 III. DA NULIDADE DO RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL 

Consoante mencionado no tópico destinado aos fatos, o E. CARF ao identificar 

possível existência do crédito, propôs a presente diligência justamente para que a 

Unidade de Origem analisasse os documentos contábeis da Peticionária. Neste 

sentido são os trechos da Resolução: 

(...) Calcado nessa diretriz, vejo plausibilidade nas alegações do Recorrente 

quanto à existência do crédito pleiteado e do erro de preenchimento da DCTF, 

conforme se depreende dos documentos anexados no Recurso: 

- às e-fls. 570 foi juntado balancete do período-base examinado – dezembro de 

2010; 

- às e-fls. 30 consta a nota fiscal com registro da operação da qual teve origem o 

suposto pagamento em duplicidade; 

Fl. 700DF  CARF  MF
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- às e-fls. 123 consta registro da nota de crédito em favor da Montik Comércio e 

Montagens Industriais, que, segundo o Recorrente, serve de comprovação da 

devolução do valor indevidamente retido à empresa prestadora de serviço; 

- às e-fls. 28 e 29 foram juntados 2 (dois) DARF de recolhimento que 

comprovariam o recolhimento em duplicidade; 

- às e-fls. 381 foi juntado razão contábil da conta 2104019906 – Retenção 

PIS/COFINS/CSLL do período-base examinado; 

Embora não sejam suficientes à formação de juízo conclusivo quanto à existência 

do crédito vindicado, tais elementos configuram um princípio de prova que pode 

(ou não) ser corroborado por declarações e livros contábeis e ficais de posse do 

contribuinte, como a DIPJ, Diário e Lalur. Por isso, considero justo facultar-lhe 

oportunidade de comprovar, por outros meios que não exclusivamente a DCTF 

retificada a destempo, o crédito decorrente do recolhimento em duplicidade 

arguido. 

Nesse contexto, voto por baixar o processo em diligência junto à Unidade de 

Origem para que elabore relatório circunstanciado e definitivo sobre o crédito 

postulado, podendo a autoridade fiscal intimar o Recorrente à apresentação de 

cópia integral da escrituração contábil-fiscal do período-base examinado e outras 

informações que julgar oportunas, certificando, inclusive, se o valor vindicado já 

foi compensado ou restituído em outros processos do mesmo contribuinte. 

Ocorre que, sem qualquer justificativa plausível, as autoridades de origem sequer 

intimaram a Peticionária a apresentar declarações e livros contábeis e ficais, como 

a DIPJ, Diário e Lalur, em patente afronta à ordem imposta por este Tribunal, 

maculando de nulo o presente Relatório de Diligência Fiscal. 

Referido relatório analisa tão somente a DIRF e conclui que não há 

correspondência entre os valores de retenção informados ou utilizados na 

dedução dos tributos pelo beneficiário (Montik) e os declarados pela fonte 

pagadora (Braskem), conforme abaixo: 

4. Contudo, a DIRF, referente ao mês de dezembro de 2010, entregue em 

15/04/2011, possui valor total retido de CSRF (5952-02) de R$ 1.073.502,13, fls. 

646, divergente daquele declarado na DCTF retificadora/ativa de R$ 1.027.939,02, 

fls. 647. Representando, portanto, uma diferença a maior de R$ 45.563,11, no 

exato valor da retenção em duplicidade objeto de nossa análise. 

5. Em pesquisa à DACON de 2010 transmitida pelo beneficiário do 

crédito(Montik), verificou-se que foi informado valor de retenção referente à 

fonte pagadora Quattor Química S.A., CNPJ 03.880.493/0001-90, que se encontra 

baixada por incorporação desde janeiro de 2012 (pela Braskem QPar S.A.). 

Quanto à DIRF correspondente, fls. 659, não houve valor declarado pela 

incorporada Quattor, mas somente pela incorporadora Braskem QPar em valor 

bastante inferior em relação a supramencionada DACON. Ou seja, não há 

Fl. 701DF  CARF  MF
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correspondência entre os valores de retenção informados ou utilizados na 

dedução dos tributos pelo beneficiário e os declarados pela fonte pagadora, em 

especial aqueles já retificados. 

Senhores, com todas as vênias, a conclusão é absurda. A mera divergência entre 

os valores consolidados na DIRF e aqueles refletidos na DCTF retificadora não 

afasta o direito creditório. A DIRF é obrigação acessória meramente informativa 

da fonte pagadora e, no caso concreto, permaneceu com a nota fiscal em 

duplicidade na consolidação anual, razão pela qual não espelha a realidade 

material já saneada na DCTF. 

Se a autoridade tinha qualquer dúvida adicional, bastaria ter intimado a 

Peticonária à apresentar seus livros, como havia sido determinado por este E. 

Conselho. 

Dessa forma, resta claro que a diligência realizada não atendeu às determinações 

do CARF, configurando-se como nula, por não ter intimado a Recorrente a 

apresentar tais documentos e examinado a prova onde efetivamente se encontra 

a retenção e por deixar de cumprir a ordem expressa deste colegiado, violando o 

contraditório e a ampla defesa. 

(...) 

IV. DA DEMONSTRAÇÃO DA RETENÇÃO EM DUPLICIDADE  

Caso assim não se entenda, a Peticionária passa a demonstrar, com base nos 

documentos já acostados aos autos, a legalidade do crédito decorrente de 

pagamento indevido/a maior das CSRF, relativas à 1ª quinzena de dezembro de 

2010, no valor de R$ 45.563,11. 

O Relatório de Diligência Fiscal, em seu item 2, expressamente reconhece que 

Peticionária efetuou o recolhimento em duplicidade e, em seguida, procedeu com 

a devolução ao beneficiário (Montik) da quantia retida a maior, mediante 

abatimento da retenção via comprovação por Nota de Débito, conforme abaixo: 

2. O contribuinte fez o recolhimento do valor retido e fez a devolução ao 

beneficiário da quantia retida indevidamente ou a maior por meio do abatimento 

da retenção da Nota Fiscal n° 02 (objeto dos autos) na Nota Fiscal n° 17, via 

compensação por Nota de Débito, comprovada por lançamentos contábeis. 

É exatamente o que foi comprovado por meio de documentos juntados pela 

Peticionária ao longo do feito, conforme se reiterará adiante. Logo, não há 

dúvidas quanto ao direito creditório, estando a questão da devolução já superada 

pela própria diligência. 

Ainda, a própria DRF consignou em seu relatório que há, sim, diferença a maior de 

R$ 45.563,11, exatamente no valor da retenção em duplicidade, que foi devolvida 

à Montik: 

4. Contudo, a DIRF, referente ao mês de dezembro de 2010, entregue em 

15/04/2011, possui valor total retido de CSRF (5952-02) de R$ 1.073.502,13, fls. 
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646, divergente daquele declarado na DCTF retificadora/ativa de R$ 1.027.939,02, 

fls. 647. Representando, portanto, uma diferença a maior de R$ 45.563,11, no 

exato valor da retenção em duplicidade objeto de nossa análise. 

No que tange a DACON da Montik, mencionado no item 5 do Relatório1, cumpre 

destacar que, de fato, não é possível visualizar detalhadamente a composição ali 

lançada, pois não é de responsabilidade da Peticionária se o beneficiário 

aproveitou ou não o referido valor. 

Isso não pode jamais impactar o indébito aqui litigado. 

Feitos esses esclarecimentos iniciais quanto às conclusões equivocadas do 

Relatório de Diligência Fiscal, passa-se a reiterar os documentos e fundamentos 

apresentados neste feito para o devido reconhecimento do crédito pleiteado. 

Como já exposto, em síntese, o pagamento a maior decorreu de mero equívoco 

no preenchimento da DCTF, pois o valor correto era de R$ 393.931,41, e não R$ 

439.494,52, resultando em uma diferença de R$ 45.563,11, que constitui o objeto 

do presente pleito. 

O valor incorreto de R$ 439 mil nasceu da declaração em duplicidade da retenção 

oriunda do pagamento efetuado à empresa Montik, o que ocasionou 

recolhimento a maior. 

Vejamos. 

Em 01/12/2010, a Peticionária contratou serviços da Montik no valor de R$ 

979.851,93 (fls. 30), gerando a obrigação de retenção e recolhimento das 

contribuições, com o código de receita 5952 e sob a alíquota de 4,65%, 

totalizando R$ 45.563,11. Esse valor compôs o total devido a título de CSRF em 

dezembro/2010, que foi de R$ 393.931,41, conforme se depreende do relatório 

do Razão Contábil (fls. 22/24): 
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Ocorre que, por equívoco, a Peticionária declarou em sua DCTF o débito de R$ 

439.494,52. 

Dessa forma, o pagamento a maior se deu porque a Peticionária recolheu dois 

DARFs – um no valor de R$ 393.931,41 (fls. 28) e outro de R$ 45.563,11 (fls. 29) –, 

razão pela qual procedeu à retificação da respectiva DCTF (fls. 25/27). 

Assim, de modo a corroborar as provas já ofertadas, a Peticionária colacionou nos 

autos a composição do valor retido de R$ 393.931,41 (fls. 169) e do valor de R$ 

439.494,52 (fls. 169), este último computando-se a retenção de R$ 45.563,11 em 

duplicidade, em conjunto com a cópia Livro Razão da conta de 2104019906 (fls. 

170/568) e do balancete do período(fls. 169 e fls. 569/605), os quais são 

suficientes para confirmar a retenção em duplicidade e, logicamente, o indébito 

pleiteado. 

Portanto, não pairam quaisquer dúvidas em relação ao valor de CSRF apurado no 

período, que de fato foi de R$ 393.931,41. 

De modo a reiterar a verdade dos fatos, a Peticionária passa a comprovar 

novamente a “devolução” do valor retido, por meio de nota de débito, o que, 

repisa-se, foi reconhecido pela própria diligência, fazendo um resumo apurado da 

contabilização da retenção de CSRF decorrente do pagamento em favor da 

Montik. 
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1. Nota Fiscal da Montik nº 02, no valor de R$ 979.851,93 (Doc. 08 da 

Manifestação de Inconformidade: 

 

2. Entrada da Nota Fiscal da Montik, sem a retenção: 

 

3. Pagamento: 
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4. Emissão de Nota de Débito para correção da retenção: 

 

 

Veja que o total das Notas de Débito do período foi de R$ 60.260,89, que é a 

soma do valor de R$ 14.697,78 com os R$ 45.563,11, este último objeto dos 

autos. 
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5. Abatimento do valor retido, por meio de Nota de Débito, de outra Nota Fiscal 

da Montik, qual seja a Nota nº 17: 

 

 

Registro da Nota Fiscal nº 17 

 

Abatimento da retenção da Nota nº 02 (objeto dos autos), na Nota nº 17, por 

meio de compensação por Nota de Débito. 

6. Pagamento dos tributos retidos “PCC” relativos à 1ª quinzena de dezembro de 

2010 (vide relatórios dos pagamentos - Doc. 09 a 10 do Recurso Voluntário) 

Pagamento de R$ 366.098,25 + R$ 27.833,16 = R$ 393.931,41: 
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7. Pagamento em duplicidade (valor que já estava considerado nos R$ 393.931,41 

= 366.098,25 + 27.833,16) – vide relatório com o valor em duplicidade – Doc. 11 

do Recurso Voluntário: 
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Resta comprovado, assim, que a Peticionária fez a devolução do valor retido, o 

que foi, repita-se, inclusive reconhecido pela própria diligência, sendo parte 

legítima para ingressar com o pedido objeto dos autos. 

Adicionalmente aos documentos já juntados nestes autos, como forma de se 

comprovar a duplicidade, a Peticionária colaciona a presente a cópia do Livro 

Diário que demonstra o lançamento em questão (Doc. 01, página 68246): 

 

Assim, é de rigor que não seja acatada as conclusões do Relatório de Diligência 

Fiscal, ante a comprovação nos autos da existência do indébito de CSRF, relativa à 

1ª quinzena de dezembro de 2010, na monta originária de R$ 45.563,11, 

mediante documentação hábil e idônea, para o fim de que seja integralmente 

reconhecido o crédito decorrente do pagamento a maio, com a consequente 

homologação da declaração de compensação formulada pela ora Peticionária. 

 

Feitas as considerações precedentes, passa-se à análise de todo o acervo probatório 

colacionado aos autos. 

A questão central em debate é saber se os documentos apresentados pelo 

Recorrente são suficientes para legitimá-lo como detentor de crédito de CSRF (5952-02), 
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supostamente recolhido em duplicidade e em nome de terceiro, na forma prescrita pelo art. 166 

do CTN: 

 Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove 

haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, 

estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 

 

Como exposto pelo Recorrente, o pagamento a maior teria tido origem num 

equívoco de preenchimento da DCTF, pois o valor correto era de R$ 393.931,41, e não R$ 

439.494,52, resultando em uma diferença de R$ 45.563,11, objeto do pleito, decorrente de 

declaração em duplicidade da retenção oriunda do pagamento efetuado à empresa Montik. 

Foram anexadas aos autos provas de que o contribuinte fez o recolhimento do valor 

retido e fez a devolução ao beneficiário da quantia retida indevidamente ou a maior, por meio do 

abatimento da retenção da Nota Fiscal n° 02 (objeto dos autos) na Nota Fiscal n° 17, via 

compensação por Nota de Débito, comprovada por lançamentos contábeis, o que foi, inclusive, o 

motivo principal da improcedência da Manifestação de Inconformidade consignado no voto 

condutor do Acórdão recorrido. 

Também consta a retificação da CSRF (5952-02) para o valor de R$ 393.931,41 na 

DCTF retificadora da 1ª quinzena de dezembro de 2010, apresentada em 10/12/2012. 

Em face do exposto, considero que o Recorrente logrou êxito na comprovação do 

crédito pleiteado. 

Cabe registro, porém, que o relatório de diligência opinou pelo não reconhecimento 

do direito creditório, fundado, em suma, na falta de liquidez e certeza do crédito por divergência 

de valores entre a DCTF e a DIRF correspondente.  

Entretanto, entendo que tal argumento não procede, porquanto o valor declarado 

em DCTF e as provas contábeis colacionadas aos autos atestam a existência do crédito e 

prevalecem sobre a DIRF - declaração meramente informativa sujeita a erros  e imprecisões e cuja 

responsabilidade pelo preenchimento é de terceiros -, especialmente quando a Unidade de 

Origem - instada expressamente na Resolução de diligência a intimar o contribuinte para 

apresentação de livros contábeis e fiscais para comprovação do crédito no caso de dúvidas -  não 

cumpre esta determinação. 

Por fim, consigno que deixo de pronunciar-me sobre pretensas nulidades arguidas 

pelo Recorrente por ter decidido o mérito a seu favor, escudando-me no artigo 59 do Decreto nº 

70.235/72: 

Art. 59. São nulos: 

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
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II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com 

preterição do direito de defesa. 

§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente 

dependam ou sejam conseqüência. 

§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e 

determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do 

processo. 

§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem 

aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará 

nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 

 

Dispositivo  

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, reconhecendo o crédito de R$ 

45.563,11, em valores originais, e homologando a compensação até o limite de crédito 

reconhecido. 

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Aílton Neves da Silva  
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